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"' - , A tamara 'Hunicipal de Sao Jose dos Campos de-
creta e eu sanciono e p omulgo a seguinte lei : 

Ar i o lQ - Fica concedido ao Eden Lar da Cr1 
anças , um aux:Ílio de C . 000,00 (três mil cruzeiros). 

A~tigo 2Q - Para fazer face às despesas deco~ 
rentes c~m a execução ~sta lei, fica anulado no orçamento vigent~, 
no seu Codigo 431/8-38-IJ. , Despesas Diversas, o item V - Auxilio a 
Escola Evangélica - C: . 000,00 (três mil cruzeiros). 

, 
A ti o Q - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, rev gadas as disposições em contrário . 
P~feitura da Estância de são José dos Campos, 

em 27 de outubro de 1959. 

RJgistrada e pub Expediente 
e Pessoal, aos vinte e sete de outubro de mil novecentos e cinquen
ta e nove . 

S. E . P. 


